
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉREO— ESTAD DA 13A1 11A 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CONTRATO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR E ROCHAS 

CONTRATO ADMINIST4ATIVO N°2 3/2025 
PROCESSO ADMINIST1ATIVO N° 347/2025 
PREGÃO  ELETRÔNICO 015/2025 

O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDERIOÍBA, por intermédio da Prefciu.ra Municipal, inscrita no 
CNPJ n. 13.655.436/0001-60, com sede na Praça Emerson Barbo-la, N° 01, Centro, Sito 
Dcsidcrio/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Antônio Rodrigucs 
Linhares, RG o° 13.135.848-00 SSPTBA, CPF n° 028.352.955-50 e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE IN[1'RAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS  PÚBliCOS, 
representada por seu secretário José Rodrigues Neto, portador da Carteira de Identidade RG o° 
1172149658 SSP/BA e do CPF n° 970.657.817-04, residente e domiciliado na cidade de São 
Desidério/BA,doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa A P MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.441$67/0001 -60, sediada na 
Rua Sao Luis, 172, Sala 01, Sandra Regina, Barreiras —Ba, CEP: 47.802-16 doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Janety Aparecida Morats, inscrita na carteira de 
identidade n°504883763 SSP/BA e CPF n° 551.277.705-04 (sócia), conforme atos constitutivos 
da empresa, tendo em vista o que consta rio Processo Admnistrativo n' 34712025 e em observância 

às disposições da Lei n° 14.133, de l  de abril de 2021. e demais legis1ção aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico i° 015/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92,1 e 11) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especiaIiada em perfuração de 
poço tubular em rocha alterada e em rocha s, para construção e/ou neIhoria de sistema de 
abastecimento de água em diversos povoados do município, solicitado pela Secretaria 

Municipal de lnf,-aestrutura e Serviços Públicos, nas condições Est4belecidas no Termo de 
Referência. 

Objeto da contratação: 

LOTE 02 

2.0 POÇO TUBULAR COM PROFUNDIDADE DE 120 METROS EM ROCHA SÃ, COMPOSTO PELOS 

SERVIÇOS E PEÇAS DESCRITOS ABAIXO: 

Descrição Quant. Unid. V. UN1T Valor Tola! 

Base da Proteção Superficial do Poço m concreto 8 Unid. R$ 850,00 R$ 6,800,00 2.1 (I,00mx1,00mx0,25n1) 

2.2 Bentonita 3764.6 quilos R$ 5,10 R$ 19 199,66 

2.3 Fornecimento e Colocação de filtro em PVC Geornecánico 0 6 160 M R5315,00 R$50400,00 

Praça Einerson Barbosa, n' 01. Centro. CEP: 47.820-000, São .Dqsidório/IA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRFO— ESTAD 
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DA BAIHA 

24 Fornecimento e Colocação de revestimento em PVC 720 M R os R$ 
Geomecánico 06' -, 219.600,00 

2.5 Fornecimento e colocação de Tampa de Poço em Aço 0 6' 8 Uriid. RS 116.00 R$ 2.448,00 

2.6 Perfuração em 0 6'- Rocha Sã 280 M. RS 300.00 R$ 84.000,00 

2.7 Perfuração em 08' - Rocha Sã 500 M. RS 31u.00 15500000 

2.8 Pró-filtro 32 TO RS 1 250,00 R$ 40.000,00 

2.9 Teste de Bombearnento em poço (ubular = 12h 8 Unid. R$ 4.600,00 RS 36 .800.00 

2.10 Transporte e Instalação de Perfuratriz Percurssora 8 M. RS 4.350,00 R$ 34.800,00 

VALOR TOTAL PARA PERFURAÇÃO 17 POÇO TUBULARES P = 100 M ROCHA SÃ 64904766 

LOTEc13 

3.0 RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DE POÇOS TUBULARES 

Irem Descrição QuanL Unld. AP MAQUINAS Valor Tola! 

3 Recuperação e limpeza de poço tubular com Compressor 10 Unid.   R$ 7 500 00 R$ 75.000 00 (350ps11900cfm), incluindo teste de bombeamento 
1' 

VALOR TOTAL DE 30 UMPEZAS DE POÇO TUBULAR R$75.000,00 

VALOR TOTAL
1 724047,66 

RELAÇÃO DE POVOADOS PARA ABERTURA DE POÇOS 

1. CAMPO VERDE! CAMPO OESTE 

2. RODA VELHA 1 

3. OSCAR NIEMAYER 

4. JACARÉ 

S. PASSAGEM DE MINAS 

6. BURI SECO 

7. CURRAIS 

8. GALHO D'AGUA 

Tiri cu Iam esta contratação, independentemente de transcrição: 

• O Termo de Referência; 

• O Edital da Licitação; 

• A Proposta do contratado; 

• Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTAD 
CNPJ No 13.655.43610001-60 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

DA BATIA 

tados a partir da data da 
limitado a 120 (cento e 

stração, conforme o Art. 

toridade competente, de 

inistração, permitida a 

a. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, co 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por um período igual e sucessiv 
vinte) meses, desde que haja preços e condições vantajosas para a Admi 
106, da Lei 14.133/21 
i.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela a 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Ad 

negociação corri o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECVÇÃO  E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTR ATAÇÃO 

a. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA * PREÇO 

a. O valor da contratação é de R$ 724.047,66 (setecentos e vinte e qi.arro mil, quarenta e sete 

reais e sessenta e seis centavos). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e mdi rnetas decorrentes da exe-

cução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, irab Ihistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro outros necessários ao 

cumprimento inte- gral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXT A - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referente encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -REAJUSTE (art. 92, V) 

3 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Ceniro, CEP: 47.820-000, São Dsidério/}3A 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacaosaodesiderioba.go' br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESmÉR10- ESTADO 
CNN N° 13.655.436/0001-60 

DA 13A1 11A 

do orçamento estimado, em 07 de Novembro de 2025. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contr 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.Nos r 

primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efcil. 

reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

contratado a importância calculada pala última variação conhecida, 

Ltado, os preços iniciais 

cxclusivamcnic para as 

ajustes subsequentes ao 

s financeiros do último 

o contratante pagará ao 

liquidando a diferença 

correspon- dente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(9. 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obriatoriarnente, o(s) defini- 

tivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser etinto(s) 011 de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substiqiição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então cm vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes eIegrão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamcnto. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONIRATANT (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do CONI FATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, acordo com o contrato 

e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referê 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreqõ- 

fornecido, para que sela  por ele substituído, reparado ou corrigido, no to 

expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimcnt 
Contratado; Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pag. 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fbrnecirne 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações  pelo Contrate 

cia; 
verificadas no objeto 

ai ou em parte, às suas 

das obrigações pelo 
ue pertine à parcela 
'ento, quando houver 
uantidadc, conforme o 

to do objeto, no prazo, 

niâo para adoção das 4 

o; 

idirioíB A 
.br 

Praça Ernerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São De 
Telefone: (77)36233-2119 - 1 icitacaosaodesiderio.ba.go 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESJDÉREO ESTADO DA BAHÍA 
CNPJN° 13.655.436/0001-60 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações . rei acionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos inanit'estaniente ii pertinentes, meramente 

protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do pr tocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôin co-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

1.1 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adninistrativo para apura-

ção de descumprimcnto de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepstos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (4 92, XIV, XVI 
eXVl1) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo p 
comprovação; 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento ou infommção por 
eles solicitados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, np total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifiCar m vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratan , que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor e rrespondcntc aos danos  
sofridos; 
Quando não for possível a verificação da regularidade tio Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçã do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova e regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à )ívida Ativa da União: 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual o Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; ) Certidão Negativa de .5 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. CEP: 47.820-000, São 1cidório/Í3A 
Telefone: (77)3023-2119 - 1 icitacaosaodesiderio.ba.govbr 

    

e em seus anexos, assu- 
oa e perfeita execução 

om o Código de Defesa 

que antecede a data da 
evísto, com a devida 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRTO— ESTADO DA BAHIA 
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Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inaditpplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho as, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto cnn Tatual. 
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não e tcja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas 3u bens de terceiros. 
Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade corri obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de e gos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern Coou) as 
reservas de cargos previstas na legislação (r.1 16 da Lei n,' I4J3, de 12021); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11 6, parágrafo 
únida Lci o.° 14,I33 de 2021); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do dunlprimcnto do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 1os quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fut ros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no .eja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algwn dos ventos arrolados no ait 

241J1 d, da Lei n" 14. L33 de 202L 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual iu municipal, as normas 
de segurança do contratante: 

10. CLÁUSULA DÉCIMA—GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 1)2 XII e 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕFJS 
ADMINISTRATIVAS (a ri. 92 XX) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nt' 14.133, de 21)21, o dontratado que: 

A. der causa à incxecuçào parcial do contrato; 
B. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dane à administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C. der causa à inexecução total do contrato; 
D. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ontratação sem motivo 
justificado; 
E. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante i execução do contrato; 
F. praticar ato fraudulento ria execução do contrato; 
O. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer nat reza; 
1-1. praticar ato lesivo previsto no art 5uda  lei n" 12.i46 de l de ug o (te 201 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas aS seguintes sanções: 6 

Praça Emerson Barbosa, n" 01, Centro. CEP: 47.820-000, São DeidáriofBA 
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CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156 2° da ei riU  14.133, de 2021): 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as cond tas descritas nas alíneas 

b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se flistificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 
40, da Lei no 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e". T', "g" e "h" do suhitcm acima deste Contrata, bem como nas alíneas 

"b", "e" e "ci", que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave art. 156, da Lei n° 

14.133, de 2(21). 

iv. Multa- 
] moratória de .0,5.% (.meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos: 

2. moratória de 1% (uni por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o ,níximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, 

1.0 atraso superior a 30 ('trinta) dias autoriza a Administração a promove a extinção do contrato 

por descumpriinenlo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confb+ne  dispõe o inciso / do 

ar!. /37 da Lei ii. 14,133, de 2021. 

3, compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total du contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese Iguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 90  da Lc ri 14.133 de 2021). 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulai varri ente com a multa 

(art. 156, 7°, da Lei ri°  14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no p zo de 1 5 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (,t. 157, da Lei n° 14.133 de 202 ). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo do pagamento eventu-

almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse Valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 da Lei ri' 14.133 de 

2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa .oderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (de:) dias, a contar da d, ta do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse ure o contraditório e a 7 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caut e parágrafos do art, 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Ccrnro. CEP: 47.820-000, São Desdório/BA 
Teletbne: (77)3623-2119 - 1 icitacaosaodesiderio.ba.govjr 
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CNPJ N° 13.655.436/0ó01-60 

158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as perialidadeá de impediment 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

e licitar e contratar e de 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.1133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida1e, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei riu  14.133. de 2
9
21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Lipifipados como atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntameite, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reerida Lei (arr. 159). 

A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada scrnpre1que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios COfl) p 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo corri relação d 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n' 1 

evistos neste Contrato 

as sanções aplicadas à 

deres de administração, 

coligação ou controle, 

contraditório, a ampla 

133 de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (4uin7c) dias úteis, contado 1a data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ei aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensa (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Ixecutivo Federal. (Art.  

161 da Lein° 14.]33,de2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei a  para licitar ou con-

tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ri°  14.133/2l1. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes diste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesm4 órgão ora contratante. 

na  forma da Instrução Normativa SEGES/ME 26, de 13 de abril de 202 

Praça Emerson Barbosa, n'01, Centro. CEP: 47.820-000, São Ddidório/BA 
Tcletbne: (77)3623-2 1  11 9 - li citacao@saodesiderio.ha.govjbr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADó DA BAHIA 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONT4ATUAL (art. 92, XIX) 

a. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ainhas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para lauto. 

b. Se as obrigações záojreni cumpridas no prazo estipulado, a vi éncia ficará prorrogada 

até a conclusão do oh/cio, caso em que deverá a Administração provid nciar a rcadequaçào do 

crono- gramnaJl.xado para o contraio. 

3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado.- 

a) ficará 

respectivas 

ele constituído em ,nora, sendo-Lhe 

sanções administrativas; e 

aplicáveis as 

b) poderá a Adrninisti-açáo optar pela extinção do contrato e esse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu adas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n1  14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também OS artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá] ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.
1 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: Balanço do eventos contratuais j 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efcqados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do d sequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tcrrm indcnizatôrio (art. 13 3, 

capul, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

mpresa não ensejará a 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DOTAÇÃO ORÇAMEN ÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta d recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abixo discriminada: 

ÓRGÃO: 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO 1 

Secretaria: 2030-Secretaria de tnfraestrutura, Transporte e Serviços Cúblicos. 

Praça Emerson Barbosa, n° 0, Centro. CEP: 47.820-000, São Dcidório/BA 
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Unidade: 02. 03.000- Secretaria de Enfraestrutura, Transporte e Se  iços Públicos. 

Projeto Atividade: 17.511.004.1.010.. Melhoria dos sistemas de abtstecimento de água nas 
comunidades rurais. 
4.4.90.51.00 15000000— Obras e Instalações. 

Projeto Atividade: 15.451.004.2.011 - Gestão das ações da Sec. Mu  
Trans-portes e Serviços Públicos. 
4.4.90.51.00 15000000-  Obras e Instalações. 

cipal de infraestrutura, 

Projeto Atividade: 17.512.004.2.015- Gestão das ações de manijtenção do sistema de 
abastecimento de água. 
4.4.90.51.00 15000000 -Obras e Instalações. 

a. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será i iclicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilwnento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS rt. 92 111 

Os casos omissos serão decididos pelo contratantc, segundo as disposi 

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente 

ções contidas na Lei 

segundo as disposições 

conti- das na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA GESTÃO E FISCAIJZACM4 DO CONTRATO 

Fica nomeado como Gestores deste Contrato o Sr. Edson Lopes de Mcnzcs e Silvio de Santana 

Neto, a quem caberá designar o fiscal para a acompanhamento do fiel cumprimento dos termos 

acordados. 

A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento fica ão a cargo do Sr. Isaac 
Joaquim Teixeira, matrícula 8662, portador do CPF 038.384.415-08 E RG 5.039.595-70 SSP/BA, 
nomeado pela Portaria N°262/2025 de, 17 de janeiro de 2025, que verifica4 a sua perfeita execução 

e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 12 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os a9r6scirnos ou supressões lO 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dc valor inicial atualizado 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro.CEP: 47.820-000, São cidirio/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - 1iciLacao(çsaodesiderio.ba.gov  br 
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DA BAEIIA 

do contrato. 11 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaii . dos por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133 de 2021. 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal acional de Contratações 

Públicas PNCP), nu forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atençào ao art. 80  2°  da Lei n. 12.527 de O 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92. I°) 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Desidério/BA, de para dirimir os ltigios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con-
forme art. 92. § 1°, da Lei n° [4.133/21. 

São Desidrio, BA, aos de de 202i. 

Assinado de forma 
JOAO ANTONIO digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIGUES 
LINHARES:0283529555 

dk *2 }O/BA 
RLharcs 

Prefeito Municipal 

w 
Joséi4odru 4sNe 

Seàtzrio Mue cipal 10j In&acslrutura, 
Transportes Serviços Públicos 

Q IN SE EQUIPAMENTOS 
LTDA 

CNPJ 07.443.867/0001-60 
CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS: 

2- IPÊzIn 4 141O' M 
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DO DA BAHIA 

CONTRATO ADMINISTRATIV N0c3Q3  /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVQ N° 347/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01512025 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - Estado da Bahia, no uo de suas atribuições, 

AUTORIZA o início do fornecimento através do PREGÃQ ELETRÔNICO N° 

014/2025, a contratada a empresa A P MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 

inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 07.443.867/0001-60, foi declar do (a) vencedor (a) no 

referido contrato, tendo o valor de R$ 724.047,66 (setecentos e vinte e quatro mil, 

quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos). Vencedora e a 1judicadas no referido 

processo, cumprindo todas as normas, exigências e condições pre iamente pactuadas. 

JOAO ANTONIO Assi nado defornia 
digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIGU:S 

LINI IARES:0283-u 
3tj5n 0 r(od s 

Prefeito Municipal 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
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